PARECER Nº  246, DE 2008
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O Projeto de Decreto Legislativo nº 33, de 2001

Verificamos nos presentes autos que o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do decidido pelo Egrégio Tribunal Pleno e pela Colenda  Câmara, na conformidade do disposto no inciso XV do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, julgou ilegais os atos tratados no processo TC-034819/026/92. 

Em seu parecer, o Relator Especial pela Comissão de Finanças e Orçamento, propôs Projeto de Decreto Legislativo aprovando o certame licitatório, bem como o contrato celebrado entre o METRÔ (Companhia do Metropolitano de São Paulo) e a Manserv Montagem e Manutenção Ltda , sob o nº 8156921000, com vistas à execução de serviços de pintura e prevenção contra corrosão ao longo das linhas do metrô de São Paulo.

Não concordamos com tal posicionamento.

Assim, somos contrários ao parecer exarado pelo Relator Especial pela Comissão de Finanças e Orçamento, bem como ao Projeto de Decreto Legislativo nº0033/2001.
Entendemos que a Assembléia Legislativa deve encaminhar ofício ao Ministério Público para que sejam tomadas por ele as medidas cíveis e criminais cabíveis e, após tal providência, que o processo RGL 05685/1999 seja arquivado, por não caber mais a sustação dos contratos em tela.

  a) José Caldini Crespo - Relator Especial
